
Poder Legislativo 
CASA Dr. ARS~NIO MEIRA VASCONCELLOS 

PORTARIA 
Nº 036 /2021 

O Presidente da Câmara Municipal de João Alfredo, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DISPONIBILIZAR a servidora MARIA DE LOURDES GOMES 

DE OLIVEIRA, matrícula nº 6-1, para desempenhar suas funções na 

Prefeitura Municipal de João Alfredo, com ônus para este Poder Legislativo. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Leia-se, 

Cumpra-e.e. 

João Alfredo, 01 de março de 2021 

~ Du~ v;-'- fl--
Presidente 

Rua Cel. José Ferreira da Silva , s/nº - Boa Vista - CEP: 55.720-000 - João Alfredo - PE 
Fone: (81 ) 3648-1122 - CNPJ: 08 .783.003/0001-50 - E-mail : camarajoaoalfredo.pe@gmail.com 


